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13. As normas jurídicas não podem 
ser eternas. Elas vivem enquanto per
manece o estado econômico-social para 
que foram feitas. A supressão de sua 
fôrça obrigatória, no todo, por outra 
nonna, importa na ab-rogação, no en
tendimento do mestre Cunha Gonçalves. 

14. No caso em exame, houve a ab
-rogação expressa, indicando a cessação 
de vigor da lei, em têrmos gerais e de
clarando revogadas as disposições em 
contrário. 

15. Assim sômente uma nova nonma 
legal poderá regular a requisição de 

bens, móveis e imóveis, necessários às 
Fôrças Armad.as e à defesa passiva eLa. 
população. 

o Decreto-Lei n9 4.812-42, foi tornado 
insubsistente pelo de n.O 8.090-45, o mes
mo acontecendo com êste, com o advento 
do Decreto-Lei n" 8.158-45. 

Aproveito a oportunidade para apre
sentar a Vossa Excelência 06 protestos 
do meu mais alto aprêço. - Adroaldo 
Mesquita da Costa, COIlBultor-Oeral da 
República. 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PESSOAS - AUTORIZAÇÃO -
COMPET1!.NCIA DA UNIÃO E DOS ESTADOS 

- A autorização para o transporte rodoviário de pessoas, por 
estradas estaduais, ainda que interligadas, escapa à competência das 
autoridades federais. 

PRESIDt::NCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P: R. H.o 67.480-63 

Presidência da República. COIlBultoria
-Geral da República. E. M. nO 080-H, 
de 29 de setembro de 1964. "Aprovo. Em 
30-9-64." - (Enc. ao :M. V. O. P., eu"Il 
7-10-64.) 

PARECER 

A firma MelIllik & Krauroenhar soli
cita autc'riza~o para exploração de li
nha de ônibus para passageiros em ci
dades localizadas nos Estados do Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná. 

2. Ouvido o Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem, entendeu êsse 
lhe falecer competência legal para de
cidir a matéria. 

3. A COIlBultoria Jurídica do Minis
tério da Viação e Obras Públicas em 
alentado parecer da lavra do eminente 
COIIBultor Hélio Proença Doyle, susten-

tou, com o costumeiro brilhantismo, 
verbis: 

"5. Estamos assim, no caso objeto do 
processo, frente à legislação especifica 
de cada Estado, que é a competência. 
para conoeder, permitir ou autQ7'izar o 
tráfego 'de veículo para passageiros 
dentro do seu território através da es
trada pertencente a êle próprio, Estado. 
Sendo estrada.<t tUJlldamentazmente ~t:~ 
&u.wi.s, interligadtJ.<l, o máximo que se 
pode desejar é que haja convênio entre 
os respectivos Estados para a solução 
dos problemas referentes ao trânsito 
pelas mes:n3.s. Alêm, não poderemos ir, 
sob pena de intervenção tipica do ao
vêrno Federal em assunto da autonomia 
estadual." 

4. Assim também entendo. O Decre
to-Lei n" 8.463, de 27 de dezembro de 
1945, que reorganizou o Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem, pre-
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ceitua, em seu art. 2.°, letra e que àquele 
Departamento compete: . 

"e) CO'1ceder e fiscalizar os serviços 
de transporte coletivo de passageiros 
nas estraà3s federais ... " 

5. A argumentação de que a Consti
tuição federal em seu art. :7'>, alínea 
XX, letra i, 'determina e compete à 
União legislar sôbre o tráfego interesta
dual, em nada aproveita a interessada. 
O art. 6 9 da Carta Magna, também 
prescreve que: 

"A competência federal para legislar 
sObre as matérias do art. 5.0 , n.o XV, 
letras b, c, d, f, h, l, o, r, não excluiu 
a legislação estadual supletiva ou com
plementar." 

6. Vale aqui transcrever porque em 
perfeita adequação com a espécie em 
exame, a fala do ilustre Consultor do 
lIlinistério da. Viação e Obras Públicas. 
Com efeito, diz S. Sa.: 

"4. Como é sabido o princípio consti
tucional da competência da União para 
legislar sôbre o tráfego interestadual, 
considerando êste sob o aspecto especial 
da estrada de rodagem apenas estadual 
li~!l, a outra estrada pertencente a 

outro Estado da União, não foi regula
mentado. Ora, se a questão em estudo 
não foi regulamentada é porque, certa
mente, a União julgou ser da competên
cia exclusiva de cada Estado legislar 
subsidiàriamente sôbre a matéria, que 
é do interêsse particular de cada um, 
interêsse êsse que não afeta e não entra 
em choque com o do outro Estado. 
Correto tal entendimento, pois a União 
nada tem a ver com as estradas Unica
mente estaduais, isto é, construídas e 
pertencentes aos Estadoo. Ademais, o 
entendimento retro é constitucional, pois 
de 8.CÔrdo com o art. 6.0 da nossa Carta, 
que diz que a competência federal para 
legislar sôbre o tráfego interestadual não 
exclui a legislação estadual supletiva ou 
complementar ." 

7 . Do exame que fiz de tôda a le
gislação existente e relativa ao DNER, 
verifiquei que o citado órgão somente 
tem competência sôbre as estradas fe
derais. Aos Departamentos Estaduais de 
Estradas de Rodagem é que estão su
bordinadas as estradas estaduais. 

l!: o meu parecer, s. m. j. 

Brasilia, 29 de setembro de 1964 . 
Adroalão Mesquita da Costa, Consultor
-Geral da República. 

TELEVIS.iO - SUSPENSÃO - PODER DE POLICIA 

- A censura aos programQ$ de televisão tem fundamento no 
poder de polícia, no exercício do qual participam as autoridades 
federais e estaduais. 

IlINISTmIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES 

DESPACHO 

O Dr. Paulo Bronard de Souza Pinto, 
Secretário do Interior e Justiça do Es
tado do Rio Grande do Sul, representou 
contra a Rádio e Televisão Gaúcha S. A., 
em virtude de exibição de programa con
Biderado por aquela autoridade como 
ofensivo à moral familiar e aos bons 
costumes (Lei n.o 4.117, de 1962, art. 53, 

letras h e i). Reclamou ainda contra 
campanha difamatór:a que a mesma em
prêsa moveu a autoridades estaduais, em 
conseqüência das medidas por elas to
madas no caso. 

A representada foi ouvida e ofereceü 
defesa, na forma da lei. 

A matéria de competência, argüida 
pela defe:!a, não apresenta dif!::uldades. 




